
LEI MUNICIPAL nº 19.009, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Dispõe sobre a criação e disciplina do Programa “Porto Lilás” no âmbito da Secretaria da Mulher
do Recife. 

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e
eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica instituído o Programa “Porto Lilás”, que visa a arrecadar recursos a serem empregados
na efetivação de políticas públicas para as mulheres realizadas pelo Município do Recife. 

Art. 2º É objetivo específico do Programa “Porto Lilás” promover a arrecadação de valores, que
serão caracterizados como fonte de receita do Fundo Municipal de Política para a Mulher, instituído
pela  Lei  Municipal  nº  18.690,  de  16  de  março de  2020,  e  destinados  à  execução  de  políticas
públicas para as mulheres do Recife. 

Art. 3º São ações específicas do Programa “Porto Lilás”: 

I - celebrar parcerias com o setor privado aptas a incrementarem a arrecadação prevista no art. 2º 

II  - conferir visibilidade à causa pública de promoção de políticas para as mulheres e simbolizar
trabalho realizado, nesse sentido,  pelo Município do Recife,  demarcando a zona do Porto Lilás
pormeio de placas, cartazes, distribuição de panfletos, propagandas, campanhas virtuais e outros
materiais similares, que façam alusão à promoção de direitos, enfrentamento à violência contra as
mulheres e divulgação da Rede de Atenção à Mulher em situação de violência. 

Art. 4º São fontes de arrecadação e de recursos do Programa Porto Lilás: 

I  – a  celebração de  termos  de  cooperação,  contratos  ou outros  instrumentos  legais,  de  origem
municipal,  estadual,  nacional ou internacional,  celebrados com entidades públicas e/ou privadas
visando à destinação de recursos ao desenvolvimento e efetivação de políticas públicas voltadas
para as mulheres; 

II – a receita advinda da cobrança de Zona Azul oriundos dos PDV's (Pontos de Vendas Fixos) no
Bairro do Recife; 

III - outros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Recife,  13,  de  dezembro  de  2022;  485  anos  da  fundação  do  Recife,  205  anos  da  Revolução
Republicana Constitucionalista de 1817 e 200 anos da Independência do Brasil. 
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